
E
 

22 
1e

sn
p1

 
od
 

op
eu

is
se

 
1
p
d
"
€
0
6
1
2
1
5
0
£
0
1
2
0
2
-
8
1
/
P
e
O
j
U
M
O
p
/
l
e
d
i
d
i
u
n
j
\
B
I
o
u
S
I
e
d
S
U
R
L
/
I
q
 

Ul
 
se

co
nt

os
-u

 
pn
oj
o/
-d
ny
u 

TI
Vd

ID
IN

AN
 
V
I
O
N
T
H
V
A
S
N
Y
Y
L
 

VA
 
TV
1-
H0
d 

Gavao MUNICIPAL DE 

TUPA AMA 
Mais Trabalho Mais Progresso! 

LEI MUNICIPAL nº 467 de 05 de julho de 2021. 

DO 
PUBLICA i EMENTA - Estabelece a prioridade 

Emafi_defllzc’é—— dos profissionais da Educac“o nas 

s ações preventivas di 
/ 

Responsável pelo Poder Público 
Ossiin S i reconhecimento — de 

emergência ou decretação de esta 

de calamidade pública em Saúde. 

do 

O Senhor DOMINGOS SÁVIO DA COSTA TORRES, 

Prefeito do município de Tuparetama, localizado no estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º - Esta Lei estabelece a prioridade dos profissionais da 

Educação nas ações preventivas disponibilizadas pelo Poder Público 

os de reconhecimento de situação de emergência ou decretação 

calamidade pública em Saúde. 

Art. 2º - Para os fins desta Lei, serão consideradas ações 

preventivas: 

I - aplicação de vacinas; 

zação de 

III - distribuição de equipamentos de segurança individual; e 

IV - testes diagnósticos. 

Art. 3° - A prioridade nas ações preventivas será estendida aos 

profissionais das demais áreas que trabalhem em unidades 

educacionais destinadas ao atendimento da situação de emergência 

ou de calamidade pública em Saúde. 

I - Serão inseridos nesse contexto, as merendeiras, 

guardas e motoristas que transportam os alunos 

estadual e municipal. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

TUPARETAM 
Mais Trabalho, Mais Progresso! 
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